 LEI Nº 1.631/78
AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE AÇÕES DAS CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S.A. - CEMIG. –

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a alienação de 2.437.141 (dois milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, cento e quarenta e uma) ações das Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. – CEMIG -, pelo melhor valor da Bolsa de Valores.


Parágrafo único – As ações referidas neste artigo estão discriminadas, conforme quantidade, números extremos de cautelas entre si correspondentes, da maneira seguinte:

	QUANTIDADE
	NÚMEROS EXTREMOS
	NÚMEROS CAUTELAS

	1.148.240
	04.080.404.185 a 04.081.552.429
	0.927.061-2

	1.109.907
	02.572.802.241 a 02.573.912.207
	0.927.062-X

	178.929
	03.356.875.397 a 03.357.054.325
	1.020.880-1


 
Art. 2º - Os recursos provenientes da alienação serão aplicados em obras de eletrificação deste Município.

Art. 3º - Para fazer face às exigências de licitação em Bolsa, fica o Poder Executivo autorizado a constituir procurador credenciado para isto.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no “Minas Gerais”, órgão oficial do Estado.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

            Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de setembro de 1978.
Dácio Pereira Fonseca – Prefeito Municipal

